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CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO 

MOÇÃO N/57/12021

MOÇÃO DE APELO AO GOVERNO DE

ESTADO DE SÃO PAULO para que empenhe
esforços no sentido de iniciar, o quanto
antes, a VACINAÇÃO CONTRA A COVID-19
dos adolescentes de 12 a 17 anos portadores
de comorbidade e deficiência, em especial os
portadores de Sindrome de Down e Autismo.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Os Vereadores subscritos requerem, conjuntamente, nos

termos regimentais, a apreciação e aprovação pelo nobre Plenário desta

Câmara Municipal de Valinhos da presente MOÇÃO DE APELO AO

GOVERNO DE ESTADO DE SÃO PAULO para que empenhe esforços no

sentido de iniciar, o quanto antes, a vacinação dos adolescentes de 12 a

17 anos portadores de comorbidade e deficiência, em especial os

portadores de Síndrome de Down e Autismo.

Justificativa:

Na terça-feira do dia 27 de julho deste ano de 2021, o

ministro da Saúde, Marcelo Queiroga, divulgou que adolescentes de 12 a 17

anos serão incluídos no Plano Nacional de Imunização (PNI) contra a

Covid-19.

Adolescentes que possuem comorbidades serão os
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primeiros a serem imunizados. 
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Como é sabido, as pessoas portadoras da Sindrome de

Down são pertencentes ao grupo de risco, de modo que deverão ter a

vacinação contra COVID-19 priorizada, juntamente com os adolescentes

autistas e os portadores de outras comorbidades.

Diante do exposto, estes Vereadores solicitam aos nobres

pares aprovação da presente Moção de Apelo ao Governo do Estado de São

Paulo.

Valinhos, 03 de agosto de 2021.
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